
AGI':NCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

TERMO DE REFERI':NCIA

PREGÃO N° ....../2018

(Processo Administrativo N° 50300.010563/2018-37)

1 DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de recepção, em
regime de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, incluindo o fornecimento periódico de uniformes, para
atendimento das necessidades da Unidade Regional do Rio de Janeiro - URERJ, da Agência Nacional de
Transportes Aquaviários - ANTAQ, localizada na Av. Rio Branco, 135 - 14° andar - Rio de Janeiro-RJ.

De acordo com o Art.6°, inc. VIII, allnea "b" da Lei 8.666/93, está previsto o regime de execuçilo mediante
empreitada por preço global.

ITEM DESCRIÇAO/ Quantidade de Valor
ESPECIFICAÇÃO Postos Máximo anual

1 serviços continuados de recepção, em regime R$ 79.440,96
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 2
incluindo o fornecimento periódico de [R$ 3.310,04 x 2 (postos)
uniformes x 12 (meses)]

De acordo com a pesquisa realizada no Painel de Preços do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão (SEI 0529919).

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Trata a contrataçilo de serviços acessórios e complementares, que é indispensável á ANTAQ, em
face de não existir o quadro de apoio administrativo no órgão. O serviço, ora solicitado, destina-se á
realização de atividades continuadas nas áreas administrativas, instrumentais e complementares aos
assuntos que constituem área de competência legal da ANTAQ e que não podem sofrer descontinuidade.

2.2. Consoante o disposto no Parágrafo 4°, do art. 11, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nO02/2008,
para a adoçilo do Acordo de Nlvel de Serviço é preciso que exista critério objetivo de mensuração de
resultados, preferencialmente pela utilização de ferramenta informatizada, que possibilite á Administração
verificar se os resultados contratados foram realizados nas quantidades e qualidades exigidas, e adequar o
pagamento aos resultados efetivamente obtidos. Contudo, a descrição das atividades previstas no item 5 não
são passlveis de estipulação de qualquer critério ou unidade de medida, devendo neste caso excepcional,
ser adotado critério de remuneração da CONTRATADA por postos de trabalho.

2.3. Os referidos cargos mencionados inexistem no ãmbito desta Agência, o que obriga a recorrer á
contrataçilo de empresa especializada na prestaçilo de serviços, por intermédio de processo licitatório, com
amparo na Lei nO8.666/93 e na Instruçilo Normativa SLTI/MPOG nO02, de 30 de abril de 2008 e suas
alterações.

2.4. As diversas tarefas atinentes ás atividades de recepção são de natureza meramente administrativa
comum e não demandam a atuação do quadro de técnicos administrativos do órgão, que atuam nas tarefas
administrativas de maior complexidade e responsabilidade.

2.5. O Decreto nO 2.271/97 e a Instruçilo Normativa SLTI/MPOG nO 02 de 30 de abril de 2008
estabelecem que possam ser contratados pela Administraçilo Pública os serviços de terceiros que apoiam a

Comlssao Permanente ele Modelos de UcltaçOes e Contrlltos Administrativos da Consullorta-Geral da Unlao
Termo de Refeféncla - Modelo pars Prega0 EtetrOnlco: SetVlço5 Contlnuos com dtIdleaç!o exclUsiva de mao de obra
AtuoUzaçAo: Outubrol2017



realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do órgão. Na relação dessas
atividades se encontra a prestação de serviços continuados de recepcionista.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERViÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados são caracterizados como serviços comuns de que trata a Lei nO
10.520/02, o Decreto nO5.450/05 e o Decreto nO3.555/00 haja vista que os padrões de desempenho,
qualidade e todas as características gerais e específicas de suas prestações são as usuais do mercado e
passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, serem licitados por meio do Pregão.

3.2. Nos termos do parágrafo único do art.6° da Instrução Normativa nO02/2008 - SLTI/MPOG, os
serviços a serem contratados não geram vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a
Adminístração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoal idade e subordinação direta.

3.3. Essa contratação está sendo feita para que o serviço de recepção não sofra descontinuidade, pois o
atual contrato encerrar-se-á em 11/09/2018 e não será prorrogado.

3.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997,
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência
legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de
cargos.

3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoal idade e
subordinação direta.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 OS SERViÇOS SERÃO EXECUTADOS CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

4.1.1 Atendimento ao público e aos servidores da Antaq com atenção e presteza;

4.1.2 Prestar os serviços de recepção diariamente, obedecendo à carga horária semanal de 44 horas, nos
termos do inciso XIII, art.7° da CF/1988, e nas disposições da Legislação Trabalhista, segundo as
orientações e a necessidade de serviço da CONTRATANTE;

4.1.3 Receber correspondências e encaminhá-Ias ao setor encarregado da distribuição;

4.1.4 Abertura e fechamento do escritório e respectiva guarda das chaves;

4.1.5 Conduzir-se com urbanidade e educação, tratando a todos com respeito, procurando, quando
solicitado, atender ao público e aos servidores da CONTRATANTE com atenção e presteza;

4.1.6 Prestar informações e orientações ao público sobre o funcionamento do Protocolo;

4.1.7 Orientar o público ao setor de Protocolo;

4.1.8 Promover o controle de acesso de visitantes por meio da coleta de identificação, horário e servidor(es)
demandado(s), e solicitar a presença de servidores para acompanhar os visitantes até as salas de
reunião;

4.1.9 Atender ligações telefônicas e receber, anotar e transmitir recados;

4.1.10 Direcionar e auxiliar portadores de necessidades especiais ao local de destino;

4.1.11 Orientar os servidores, visitantes e prestadores de serviço quanto ao uso de crachás de identificação;
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4.1.12 Não permitir, sob nenhuma hipótese ou alegação, a entrada de qualquer pessoa em traje
incompatlvel com o ambiente de trabalho, para cuja ocorrência deverá' ser acionado o gestor do
contrato, salvo quando ficar caracterizada situação de emergência, com potencial risco de vida e
reconhecida necessidade de pronto atendimento/socorro médico;

4.1.13 Não permitir o acesso de pessoas que se neguem a identificação regulamentar, salvo por decisão ou
autorização expressa da ANTAQ;

4.1.14 Assumir o tumo no horário aprazado e de posse dos equipamentos e acessórios necessários para o
bom desempenho do trabalho;

4.1.15 Cumprir rigorosamente os horários de serviço;

4.1.16 Manter atualizada a documentação utilizada no local de trabalho;

4.1.17 Conhecer o serviço a ser prestado, assim como a perfeita utilização dos equipamentos e telefones
colocados á sua disposição;

4.1.18 Manter sigilo das informações obtidas em razão da função exercida;

4.1.19 Manter-se de prontidão em seu posto, permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas
atribuições para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados ou
realizar outras atividades alheias aos objetivos avençados em Contrato;

4.1.20 Não abordar autoridades ou funcionários de outras áreas para tratar de assuntos particulares ou de
serviço, salvo quando devidamente autorizado pela sua chefia imediata ou pelo Gestor do Contrato;

4.1.21 Acionar o corpo de brigada quando caracterizada situação de emergência e reconhecida
necessidade de pronto atendimento/socorro médico;

4.1.22 Reconhecer os funcionários lotados na URERJ e aquelas que atuam na Administração Pública
Federal, de modo a evitar constrangimentos e o consequente tratamento indevido;

4.1.23 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos locais de
trabalho e imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas
dependências da URERJ, sem a devida autorização do servidor procurado.

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

5.1 O serviço de recepcionistas deverá ser prestado no escritório-sede da Unidade Regional do Rio de
Janeiro - URERJ, situado na Av. Rio Branco, 135 - 14° andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ, sendo que
o funcionamento da URERJ é de segunda feira a sexta feira, no horário de 07:00 as 20:00 horas;

5.2 O serviço de recepcionistas deverá ser prestado nos seguintes tu(nos:

5.2.1 - 1 (um) turno na portaria - das 06:45h às 16:33h, com intervalo para almoço das 11:09h as
12:09h;

5.2.2 - 1 (um) turno na portaria - das 10:12h às 20:00h, com intervalo para almoço das 14:36h as
15:36h

5.3 O quantitativo de serviços contratados, para efeito de acompanhamento f1sico do contrato e pagamento
dos serviços, considerará como unidade de medida, Postos de Trabalho de Recepcionista (conforme
Classificação Brasileira de Ocupações - CBO) da seguinte forma:

5.3.1 • 2 (dois) postos de trabalho para desempenho de atividades de recepção, distribuldos conforme
tabela abaixo:
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LOCALIDADE ENDEREÇO POSTOS DE
TRABALHO

Rio de Janeiro - RJ
(Unidade Regional do Rio de Janeiro

Av. Rio Branco, 135 - 14° andar 02da Antaq)

A Jornada de trabalho semanal, por posto, será de 44 horas.

A prestação do serviço será realizada na portaria do andar onde se localiza a Unidade Regional
do Rio de Janeiro da ANTAQ, no Rio de Janeiro-RJ, nos seguintes turnos:

1. Turno Portaria - das 06:45h às 16:33h, com intervalo para almoço das 11:09h as 12:09h;

2. Turno Portaria - das 10:12h às 20:00h, com intervalo para almoço das 15:36h as 15:36h.

5.3.2 Os turnos e horários estão discriminados no quadro acima e poderão ser alterados de acordo com
a conveniência administrativa da CONTRATANTE, desde que informado à CONTRATADA com 48 horas
de antecedência e que não haja acréscimo na carga horária já estabelecida.

5.3.3 A unidade de Medida adotada é o Posto de Trabalho, de forma excepcional, tendo em vista a
impossibilidade de mensuração de todas as atividades executadas que levem a um resultado para fins de
pagamento.

6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

6.1 MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO

6.1.1 A ANTAQ, por meio do FISCAL DO CONTRATO, realizará a verificação dos critérios estabelecidos
na tabela abaixo, de modo a assegurar o melhor desempenho na prestação dos serviços
contratados.

6.1.2 A mensuração em referência será utilizada como unidade de medida para o pagamento da
CONTRATADA.

AJUSTE DE PREÇO

CRITÉRIO DESCRiÇÃO (Percentual do valor
da fatura mensal)

Apresentação Permitir a presença de funcionários sem uniforme,
mal apresentado e/ou sem Cartão de Identificação,
por funcionário e por ocorrência. 0,2%

Assiduidade Permitir ausência injustificada de funcionário, por
funcionário e por ocorrência. 0,5%

Efetividade Descumprir as rotinas estabelecidas para as funções
de recepcionista da ANTAQ. 0,5%

Satisfação do Atender ao público usuário de forma desrespeitosa
usuário ou descortês, por ocorrência. 0,3%
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6.1.3 Os critérios Apresentação, Assiduidade e Efetividade serão mensurados diariamente, por meio de
inspeções in loco pelo FISCAL do Contrato.

6.1.4 O critério Satisfação do usuário será mensurado, também diariamente, por meio de soluções
disponibilizadas aos usuários.

AJUSTE DE PREÇO
(Percentual do valor a ser descontado da fatura mensal)

MÉDIA .

Inferior á 2,0 6,4 % por dia sobre o valor mensal do contrato

2,0 á 2,49 3,2 % por dia sobre o valor mensal do contrato

2,5 á 2,99 2,4 % por dia sobre o valor mensal do contrato

3,0 á 3,49 1,6 % por dia sobre o valor mensal do contrato

3,5 à 3,99 0,8 % sobre o valor mensal do contrato

4,0 à 5,0 Valor mensal integral do contrato

..

Questionário de avaliação de desempenho

Grau de Satisfacão
N° o Indicador 1 2 3 4 5
1. Modo de prestacão de servico
2. Tempo de resposta às solicitacões .
3. Cortesia no atendimento .
4 Qualidade da Informacão disoonibilizada
5 Qualidade no atendimento telefõnico
6 Qualidade dos serviços/produtos
7 Flexibilidade e autonomia

Satisfação global com o desempenho da
8. oraanizacãà/deoartamento oue está a ser avaliadalol

1= Muito Insatisfeito, 2= insatisfeito, 3=Pouco Satisfeito,

4= Satisfeito e 5= Muito Satisfeito

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1 O posto de trabalho será ocupado de acordo com as atividades exigidas pela ANTAQ, a Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO) compalivel é o de nO422105 (Recepcionista em geral).

7.2 A avaliação técnica e psicológica prévia dos profissionais a serem alocados nos postos de trabalho
localizados na ANTAQ deverá apurar, no mlnimo, as seguintes condições:

Ter idade mlnima de 18 anos;

Estar quite com as obrigações eleitorais;

t Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os profissionais do sexo masculino;
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Ter aptidão física e mental para o exercício no posto de trabalho;

Ter os requisitos exigidos para o posto de trabalho.

7.3 O profissional encaminhado para executar os serviços objeto da contratação deverá, além de
qualificado, ser pertencente ao quadro permanente da empresa contratada e com situação regular,
conforme prevê a legislação trabalhista, devendo apresentar a respectiva comprovação, quando solicitado
pela Fiscalização da ANTAQ.

7.4 Outros requisitos exigidos para o posto de trabalho:

Ensino fundamental completo;

Experiência mínima de 6 meses em serviços de recepção, entrega e recebimento de documentos
e tarefas afins;

Boa fluência verbal;

Bom nível de educação;

Bom relacionamento para trabalho em equipe;

Bom nível de iniciativa;

Cooperação.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDiÇÃO E PAGAMENTO

8.1 A fiscalização dos serviços será exercida por Servidor, como FISCAL DO CONTRATO, designado para
tal fim pela ANTAQ, ao qual competirá dirimir as dúvidàs que surgirem no curso da prestação dos
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados ou, ainda,
comunicando aos seus superiores quando as providencias ultrapassarem os limites de sua competência,
conforme o disposto no Art. 67, da Lei 8.666, de 1993;

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA;

8.3 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, serão exigidas as seguintes
comprovações, entre outras que se façam necessárias:

8.3.1 Pagamento do 13° salario;

8.3.2 Concessão de férias e correspondente pagamento ao adicional de férias, na forma da Lei;

8.3.3 Realização de exames admissionais, demissionais e periódicos, quando for o caso;

8.3.4 Realização de cursos de treinamento e reciclagem;

8.3.5 Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação;

8.3.6 Cumprimento das obrigações contidas em contidas em Convenção Coletiva, Acordo Coletivo ou
Sentença Normativa em dissídio coletivo de trabalho;

8.3.7 Demais disposições contidas no do Edital.
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9. UNIFORMES

9.1 Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a
atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações
climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado;

9.2 As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes
parãmetros mlnimos

9.3 A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento, semestral, de, no minimo, 2 (dois) conjuntos
completos de uniformes, para cada recepcionista, sem repassar os custos para seus empregados, no padrão
da CONTRATADA e respeitando o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissldio Coletivo de
Trabalho. A CONTRATADA deverá submeter amostra para aprovação, por parte da CONTRATANTE, do
modelo, cor e qualidade do tecido, estando resguardado a esta o direito de exigir a substituição daqueles
julgados inadequados.

9.4 O UNIFORME deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

a) 2 (duas) calças compridas ou 2 (duas) saias forradas ou 01 (uma) saia forrada e 01 (uma)
calça comprida (cor a ser definida pela CONTRATANTE);

b) 4 (quatro) Blusas (cor a ser definida pela CONTRATANTE);

c) 1 (um) Blazer de manga comprida com emblema da empresa (cor a ser definida pela
CONTRATANTE);

d) 02 (dois) pares de sapato, na cor preta, sendo salto de no máximo 6 (seis) cm.

e) A CONTRANTANTE deverá realizar os ajustes necessários nos uniformes das recepcionistas.
Para tanto, a costureira da empresa deverá vir até o andar do prédio da ANTAQ para fazer a
medida do uniforme e entregá-lo com os ajustes realizados, sem custo para as recepcionistas.

9.5 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original
para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato;

9.6 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os
sempre que estiverem apertados;

9.7 Deverão ser entregues 2 (dois) conjuntos completos ao empregado no inicio da execução do contrato,
devendo ser substituldo 1 (um) conjunto completo de uniforme a cada 6 (seis) meses, ou a qualquer
época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da Contratante,
sempre que não atendam as condições mlnimas de apresentação.

10 INiCIO DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

10.1 O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos perlodos, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que presentes a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a ANTAQ,
atestadas expressamente pelo FISCAL do contrato, nos termos do inciso 11, do artigo 57, da lei n'
8.666/93.

11 DA VISTORIA

11.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda-feira á sexta-feira, das 09:00 horas ás 11:00 horas e das 15:00 horas ás 17:00 horas, devendo
o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (21) 2101-2501;

11.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o
dia útil anterior á data prevista para a abertura da sessão pública;

11.3 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. Caso não
seja realizada a vistoria não poderá a licitante alegar, em nenhum momento, desconhecimento de todas
as informações necessárias das instalações fisicas e dos aspectos técnicos á formulação de preços.
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Efetuar, prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

12.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

12.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

12.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

12.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.7.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

12.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

12.7.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

12.7.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.

12.8 fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

12.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem
como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

12.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade;

12.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

12.9 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou
rescisão do contrato.

12.10 Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados em
suas dependências;

12.11 Disponibilizar local apropriado para a realização dos trabalhos, contendo cadeiras, mesas,
livros de relatório, material de expediente e computador, sendo este último obrigatório somente no posto
Portaria;

12.12
tarefas;

12.13 Verificar, relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela
credenciada;
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12.14 Disponibilizar local apropriado com mesas e cadeiras para que os profissionais da
CONTRATADA possam efetuar suas refeições;

12.15 Instruir á CONTRATADA acerca das normas de segurança implantadas pela
CONTRATANTE;

12.16 Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, anotando e registrando as ocorrências,
notificando a CONTRATADA quando necessário;

12.17 Realizar inspeções nos postos de trabalho mantidos em suas dependências, efetuando os
devidos registros nos livros de ocorrência, bem como dando ciência formal á CONTRATADA acerca de
posslveis irregularidades;

12.18 Designar Servidor para a FISCAL do Contrato.

13 OBRIGAçÕeS DA CONTRATADA

13.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensllios necessários, na qualidade e quantidade especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta;

13.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

13.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

13.4 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nO8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos á Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

13.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

13.7 Disponibilizar á Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

13.8 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

13.9 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme allnea "g" do item
10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n.5/2017:

13.9.1 relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Flsicas (CPF),
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

13.9.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e

13.9.3 exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

13.9.4 declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas
e sociais decorrentes do contrato;

13.9.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se
vincule á prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso
do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação
pertinente ao empregado dispensado, á semelhança do que se exige quando do encerramento do
contrato administrativo.
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13.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c"
do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGESIMPDG n. 5/2017;

13.11 Substituir, no prazo de 2 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal
do Contrato;

13.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

13.12.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

13.13 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e
possa verificar a realização do pagamento.

13.14 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

13.14.1 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração
(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de
salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS
decorrentes.

13.15 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente;

13.16 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas
à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

13.17 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;

13.18 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

13.19 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:

13.19.1 viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
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contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do
inicio da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; .

13.19.2 viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econõmica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação dos serviços ou
da admissão do empregado;

13.19.3 oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrõnico, quando disponlvel.

13.20 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para
representá-Ia na execução do contrato;

13.21 Relatar á Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

13.22 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos
salários e demais beneficios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

13.22.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento
da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até
que a situação seja regularizada, sem prejuizo das demais sanções cablveis.

13.22.2 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no
subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução
dos serviços objeto do contrato, sem prejulzo das demais sanções cabiveis.

13.22.2.1 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado
pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

13.23 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.24 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.25 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

13.26 Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções
previstas no 3 5°.C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

13.27 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no 3 5°_C do art. 18 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, 31°, 11 e
do art. 31, 11, todos da LC 123, de 2006.

13.27.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia
do oficio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de
obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

13.28 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 31° do art. 57 da Lei nO8.666, de 1993;

13.29 Implantar, imediatamente, na data da assinatura do Contrato, a mão-de-obra nos respectivos locais e
nos horários fixados na escala de serviço elaborada pelo CONTRATANTE, informando, em tempo hábil,
qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite o inicio da execução do serviço;
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13.30 Apresentar previamente a relação dos empregados indicados para os serviços, com a respectiva
avaliação individual, a qual deverá atender às exigências impostas pela CONTRATANTE, que poderá
impugnar os que não preencherem as condições necessárias;

13.31 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do FISCAL do contrato ou chefia imediata
para acompanhamento da execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem
solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

13.32 Permitir, sempre que necessário, que o FISCAL do Contrato tenha acesso ao controle de frequência;

13.33 Impedir por meio de seus funcionários, o acesso de pessoas, vendedores, pedintes, angariadores de
donativos, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam devida e previamente
autorizados pela CONTRATANTE;

13.34 Designar, formalmente, um profissional (PREPOSTO) para representá-Ia junto à CONTRATANTE,
em caráter de tempo integral, para realizar inspeção dos postos, para exercer a supervisão e controle do
pessoal, inclusive, quanto ao cumprimento das atividades diárias, jornada de trabalho, utilização do crachá
e uniforme, respondendo por todos os atos e fatos gerados ou provocados pelo seu pessoal. Deverá estar
definidos que os prestadores de serviços disponibilizados para execução do Contrato estarão subordinados
hierarquicamente a este profissional;

13.35 Substituir os prestadores de serviço faltosos, bem como os que não se apresentarem devidamente
uniformizados e com crachá/plaqueta, observando a qualificação necessária e o horário a ser cumprido;

13.36 Substituir qualquer prestador de serviço, sempre que seus serviços e/ou conduta, forem julgados
insatisfatórios e/ou prejudiciais ao CONTRATANTE, vedado o retorno dos mesmos as dependências do
CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias;

13.37 Qualificar os funcionários reserva, antecipadamente, visando a continuidade do bom desempenho
das atividades quando prestadas ao CONTRATANTE;

13.38 Pagar até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos prestadores utilizados
nos serviços contratados, bem como recolher no prazo legal os encargos decorrentes da contratação dos
mesmos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;

13.39 Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências do CONTRATANTE, e vice-
versa, por meios próprios, em caso de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações onde
se faça necessária a execução de serviços em regime extraordinário.

14 DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

15 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

16 O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado, verificar
a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução
processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação
de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

16.2 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo
ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as
seguintes disposições:
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I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração,
reequillbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros;

11 - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatlveis com os indicadores de nlveis mlnimos de desempenho estipulados
no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela
fiscalização pelo público usuário;

111 - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução
dos serviços, quanto ás obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às
providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou
administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou
em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e

V - Fiscalização pelo Público Usuàrio: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de
satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os
recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

16.2.1 Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

16.3 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exerclcio dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

16.4 A fisccalização administrativa poderá ser efetivada com base em crilérios estatlsticos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

16,5 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as
seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório
competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT):

a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte
documentação:

a.1, relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Flsicas
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
CONTRATADA; e

a.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços.

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possivel a verificação da
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

b.1, Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Olvida Ativa da
União (CND);
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b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

bA. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos:

c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
CONTRATANTE;

c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que
conste como tomador CONTRATANTE;

c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

cA. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação,
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

c.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treínamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato.

d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;

dA. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

16.6 A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea "d" acima no prazo de 30
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

16.7 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no
subitem 16.5 acima deverão ser apresentados.

16.8 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

16.9 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

16.10 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

16.11 A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé
ou a incapacidade de correção.

16.12 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes
diretrizes:

16.12.1 Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):
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a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos os
empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número de
inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, beneficios recebidos, sua especificação
e quantidade (vale-transporte, auxllio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e
horas extras trabalhadas;

b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa verificar
se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo
empregado;

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho
da Categoria (CCT);

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA;

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que
obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI),

g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Flsicas (CPF), e
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;

g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

16.12.2 Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da
fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e á Divida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no Sicaf;

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nO
8.666, de 1993.

16.12.3 Fiscalização diária:

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As solicitações de
serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou
cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.
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b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA.

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando
serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho

16.13 Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação relativa à
concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus empregados e
observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e
percentual previstos.

16.13.1 O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive quanto à
necessidade de solicitação da contratada.

16.14 A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do
FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus
nomes.

16.14.1 Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

16.15 A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomador a CONTRATANTE;

c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços
ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a
que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

16.16 A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
Instrumento de Mensuração de Desempenho, conforme item 6, para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16.16.1 A utilização do Instrumento de Mensuração de Desempenho não impede a aplicação concomitante
de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

16.17. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas.

16.18. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
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16.18.1. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliaçao de
desempenho e qualidade da prestaçao dos serviços realizada.

16.19. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nlvel de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionaiidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevislveis e alheios ao controle do prestador.

16.20. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestaçao do serviço em relação á
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os nlveis mlnimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.

16.21. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o perlodo escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

16.22. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda
da qualidade na execuçao do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no S 1° do art. 65 da Lei nO8.666, de 1993.

16.23. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido
neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.

16.24. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos SS 1° e 2° do art. 67 da Lei nO8.666, de 1993.

16.25. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habililaçao, ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto
nos arts. 77 e 80 da Lei nO8.666, de 1993.

16.26. Caso não seja apresentada a documentaçao comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato á CONTRATADA e
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situaçao seja
regularizada.

16.26.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

16.26.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela CONTRATANTE
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

16.26.3 Tais pagamentos não configuram vinculo empregatlcio ou implicam a assunção de responsabilidade
por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.

16.27. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela CONTRATADA, do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à
mão de obra alocada em sua execuçao, inclusive quanto ás verbas rescisórias.

16.28. A fiscalizaçao de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art.
70 da Lei nO8.666, de 1993.

17 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

17.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de
fiscalização.

17.2.1. Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.

17.2.2. Ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos
dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês
anterior.

17.2.3. Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, o qual será encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

17.2.3.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter
registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa, devendo ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

17.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo
gestor do contrato.

17.3.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização
técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções.

17.3.2. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a
Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de
Mensuração de Desempenho.

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nO10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

18.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

18.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

18.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

18.1.5 cometer fraude fiscal.

18.2 Comete falta grave, podendo ensejar a resclsao unilateral da avença, sem prejulzo da
aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do
art. 7° da Lei 10.520, de 2002, aquele que:
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18.2.1 nao promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e á Previdência Social
exiglveis até o momento da apresentaçao da fatura;

18.2.2 deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxilio alimentaçao no dia fixado.

18.3 Pela inexecuçao total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçao pode aplicar á
CONTRATADA as seguintes sanções:

18.3.1 Advertência por escrito, quando do nao cumprimento de quaisquer das obrigações co~tratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretam prejulzos significativos
para o serviço contratado;

18.3.2 Multa de:

18.3.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execuçao dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administraçao, no caso de execuçao com atraso, poderá
ocorrer a nao-aceitaçao do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçao total da
obrigaçao assumida, sem prejulzo da rescisao unilateral da avença;

18.3.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execuçao do objeto, por perlodo superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecuçao parcial da obrigaçao assumida;

18.3.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecuçao total da obrigaçao assumida;

18.3.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

18.3.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentaçao da
garantia (seja para reforço ou por ocasiao de prorrogaçao), observado o máximo de 2% (dois por
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administraçao CONTRATANTE a
promover a rescisao do contrato;

18.3.2.6 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serao consideradas independentes
entre si.

18.3.3 Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o órgao, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administraçao Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

18.3.4 Sançao de impedimento de licitar e contratar com órgaos e entidades da Uniao, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

18.3.5 Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou até que seja promovida a reabilitaçao
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejulzos causados;

18.4 As sanções previstas nos subitens 19.3.1, 19.3.3, 19.3.4 e 19.3.5 poderao ser aplicadas á
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

18.5 Para efeito de aplicaçao de multas, ás infrações sao atribuldos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:
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Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRiÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de causar
1 dano físico, lesão corporal ou conseqüências letaís, 05

por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força
2 maior ou caso fortuito, os servíços contratuais por dia 04

e por unidade de atendimento;

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

03
serviços contratados, por empregado e por dia;

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela
02

fiscalização, por serviço e por dia;

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
5 durante o expediente, sem a anuência prévia do 03

CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
6 pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 01

dia;
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7
Cumprir determinaçilo formal ou instrução

02
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

Substituir empregado que se conduza de modo
8 inconveniente ou não atenda ás necessidades do 01

serviço, por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos

9
não previstos nesta tabela de multas, após

03
reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

01
prepostos previstos no edital/contrato;

Providenciar treinamento para seus funcionários
11 conforme previsto na relação de obrigações da 01

CONTRATADA

18.6 Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei nO8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

18.6.1 tenham sofrido condenaçilo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

18.6.2 tenham praticado atos iIIcitos visando a frustrar os objetivos da licitaçilo;
18.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos illcitos praticados.
18.7 A aplicaçilo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei nO8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nO9.784, de 1999.

18.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

18.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Rio de Janeiro, RJ, 06 de agosto de 2018
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